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SINDICATO DOS EMP EM CLUBES ESP E EM FED ESP E DOS TRAB EM BINGOS E EM EMP QUE
PRES.  SERV  A  CLUBES  ESP  E  EM  FED  ESP  DO  ESTADO  DO  RGS  -  SECEFERGS,  CNPJ  n.
89.523.336/0001-42,  neste  ato  representado(a)  por  seu  Vice-Presidente,  Sr(a).  JOSE  MALAQUIAS
BARROS CRUZ;

E

FEDERACAO GAUCHA DE FUTEBOL, CNPJ n. 87.964.847/0001-74, neste ato representado(a) por seu
Presidente, Sr(a). LUCIANO DAHMER HOCSMAN;

celebram o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas
nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho no período de 01º de maio de 2025 a
30 de abril de 2027 e a data-base da categoria em 01º de maio.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) acordante(s), abrangerá a(s)
categoria(s)  EMPREGADOS  EM  CLUBES  E  FEDERAÇOES  ESPORTIVAS,  EMPREGADOS  EM
EMPRESAS  QUE  PRESTAM  SERVIÇOS  PARA  CLUBES  E  FEDERAÇÕES  ESPORTIVAS  E
EMPREGADOS EM EMPRESAS QUE TENHAM AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAR (BINGOS), JOGOS
DE DIVERSÕES PREVISTOS NO ARTIGO 59 E SEGUINTES DA LEI 9.615/98, com abrangência territorial
em  Aceguá/RS,  Água  Santa/RS,  Agudo/RS,  Ajuricaba/RS,  Alecrim/RS,  Alegrete/RS,  Alegria/RS,
Almirante Tamandaré do Sul/RS, Alpestre/RS, Alto Alegre/RS, Alto Feliz/RS, Alvorada/RS, Amaral
Ferrador/RS, Ametista do Sul/RS, André da Rocha/RS, Anta Gorda/RS, Antônio Prado/RS, Arambaré/
RS, Araricá/RS, Aratiba/RS,  Arroio do Meio/RS, Arroio do Padre/RS, Arroio do Sal/RS, Arroio do
Tigre/RS, Arroio dos Ratos/RS, Arroio Grande/RS, Arvorezinha/RS, Augusto Pestana/RS, Áurea/RS,
Bagé/RS,  Balneário  Pinhal/RS,  Barão  de  Cotegipe/RS,  Barão  do  Triunfo/RS,  Barão/RS,  Barra  do
Guarita/RS,  Barra  do  Quaraí/RS,  Barra  do  Ribeiro/RS,  Barra  do  Rio  Azul/RS,  Barra  Funda/RS,
Barracão/RS, Barros Cassal/RS, Benjamin Constant do Sul/RS, Bento Gonçalves/RS, Boa Vista das
Missões/RS, Boa Vista do Buricá/RS, Boa Vista do Cadeado/RS, Boa Vista do Incra/RS, Boa Vista do
Sul/RS, Bom Jesus/RS, Bom Princípio/RS, Bom Progresso/RS, Bom Retiro do Sul/RS, Boqueirão do
Leão/RS,  Bossoroca/RS,  Bozano/RS,  Braga/RS,  Brochier/RS,  Butiá/RS,  Caçapava  do  Sul/RS,
Cacequi/RS,  Cachoeira  do  Sul/RS,  Cachoeirinha/RS,  Cacique  Doble/RS,  Caibaté/RS,  Caiçara/RS,
Camaquã/RS, Camargo/RS, Cambará do Sul/RS, Campestre da Serra/RS, Campina das Missões/RS,
Campinas do Sul/RS, Campo Bom/RS, Campo Novo/RS, Campos Borges/RS, Candelária/RS, Cândido
Godói/RS, Candiota/RS, Canela/RS, Canguçu/RS, Canoas/RS, Canudos do Vale/RS, Capão Bonito do
Sul/RS, Capão da Canoa/RS, Capão do Cipó/RS, Capão do Leão/RS, Capela de Santana/RS, Capitão/
RS, Capivari do Sul/RS, Caraá/RS, Carazinho/RS, Carlos Barbosa/RS, Carlos Gomes/RS, Casca/RS,
Caseiros/RS,  Catuípe/RS,  Centenário/RS,  Cerrito/RS,  Cerro  Branco/RS,  Cerro  Grande  do  Sul/RS,
Cerro Grande/RS, Cerro Largo/RS, Chapada/RS, Charqueadas/RS, Charrua/RS, Chiapetta/RS, Chuí/
RS,  Chuvisca/RS,  Cidreira/RS,  Ciríaco/RS,  Colinas/RS,  Colorado/RS,  Condor/RS,  Constantina/RS,
Coqueiro Baixo/RS, Coqueiros do Sul/RS, Coronel Barros/RS, Coronel Bicaco/RS, Coronel Pilar/RS,
Cotiporã/RS, Coxilha/RS, Crissiumal/RS, Cristal do Sul/RS, Cristal/RS, Cruz Alta/RS, Cruzaltense/RS,
Cruzeiro do Sul/RS, David Canabarro/RS, Derrubadas/RS, Dezesseis de Novembro/RS, Dilermando



de Aguiar/RS, Dois Irmãos das Missões/RS, Dois Irmãos/RS, Dois Lajeados/RS, Dom Feliciano/RS,
Dom Pedrito/RS,  Dom Pedro  de  Alcântara/RS,  Dona  Francisca/RS,  Doutor  Maurício  Cardoso/RS,
Doutor Ricardo/RS, Eldorado do Sul/RS, Encantado/RS, Encruzilhada do Sul/RS, Engenho Velho/RS,
Entre  Rios  do  Sul/RS,  Entre-Ijuís/RS,  Erebango/RS,  Erechim/RS,  Ernestina/RS,  Erval  Grande/RS,
Erval Seco/RS, Esmeralda/RS, Esperança do Sul/RS, Espumoso/RS, Estação/RS, Estância Velha/RS,
Esteio/RS, Estrela Velha/RS, Estrela/RS, Eugênio de Castro/RS, Fagundes Varela/RS, Farroupilha/RS,
Faxinal  do  Soturno/RS,  Faxinalzinho/RS,  Fazenda  Vilanova/RS,  Feliz/RS,  Flores  da  Cunha/RS,
Floriano Peixoto/RS, Fontoura Xavier/RS, Formigueiro/RS, Forquetinha/RS, Fortaleza dos Valos/RS,
Frederico Westphalen/RS, Garibaldi/RS, Garruchos/RS, Gaurama/RS, General Câmara/RS, Gentil/RS,
Getúlio  Vargas/RS,  Giruá/RS,  Glorinha/RS,  Gramado  dos  Loureiros/RS,  Gramado  Xavier/RS,
Gramado/RS, Gravataí/RS, Guabiju/RS, Guaíba/RS, Guaporé/RS, Guarani das Missões/RS, Harmonia/
RS, Herval/RS, Herveiras/RS, Horizontina/RS, Hulha Negra/RS, Humaitá/RS, Ibarama/RS, Ibiaçá/RS,
Ibiraiaras/RS,  Ibirapuitã/RS,  Ibirubá/RS,  Igrejinha/RS,  Ijuí/RS,  Ilópolis/RS,  Imbé/RS,  Imigrante/RS,
Independência/RS, Inhacorá/RS, Ipê/RS, Ipiranga do Sul/RS, Iraí/RS, Itaara/RS, Itacurubi/RS, Itapuca/
RS, Itaqui/RS, Itati/RS, Itatiba do Sul/RS, Ivorá/RS, Ivoti/RS, Jaboticaba/RS, Jacuizinho/RS, Jacutinga/
RS, Jaguarão/RS, Jaguari/RS, Jaquirana/RS, Jari/RS, Jóia/RS, Júlio de Castilhos/RS, Lagoa Bonita do
Sul/RS, Lagoa dos Três Cantos/RS, Lagoa Vermelha/RS, Lagoão/RS, Lajeado do Bugre/RS, Lajeado/
RS,  Lavras  do  Sul/RS,  Liberato  Salzano/RS,  Lindolfo  Collor/RS,  Linha  Nova/RS,  Maçambará/RS,
Machadinho/RS,  Mampituba/RS,  Manoel  Viana/RS,  Maquiné/RS,  Maratá/RS,  Marau/RS,  Marcelino
Ramos/RS,  Mariana  Pimentel/RS,  Mariano  Moro/RS,  Marques  de  Souza/RS,  Mata/RS,  Mato
Castelhano/RS, Mato Leitão/RS, Mato Queimado/RS, Maximiliano de Almeida/RS, Minas do Leão/RS,
Miraguaí/RS, Montauri/RS, Monte Alegre dos Campos/RS, Monte Belo do Sul/RS, Montenegro/RS,
Mormaço/RS, Morrinhos do Sul/RS, Morro Redondo/RS, Morro Reuter/RS, Mostardas/RS, Muçum/RS,
Muitos  Capões/RS,  Muliterno/RS,  Não-Me-Toque/RS,  Nicolau  Vergueiro/RS,  Nonoai/RS,  Nova
Alvorada/RS,  Nova  Araçá/RS,  Nova  Bassano/RS,  Nova  Boa  Vista/RS,  Nova  Bréscia/RS,  Nova
Candelária/RS, Nova Esperança do Sul/RS, Nova Hartz/RS, Nova Pádua/RS, Nova Palma/RS, Nova
Petrópolis/RS, Nova Prata/RS, Nova Ramada/RS, Nova Roma do Sul/RS, Nova Santa Rita/RS, Novo
Barreiro/RS, Novo Cabrais/RS, Novo Hamburgo/RS, Novo Machado/RS, Novo Tiradentes/RS, Novo
Xingu/RS, Osório/RS, Paim Filho/RS, Palmares do Sul/RS, Palmeira das Missões/RS, Palmitinho/RS,
Panambi/RS, Pantano Grande/RS, Paraí/RS, Paraíso do Sul/RS, Pareci Novo/RS, Parobé/RS, Passa
Sete/RS, Passo do Sobrado/RS, Passo Fundo/RS, Paulo Bento/RS, Paverama/RS, Pedras Altas/RS,
Pedro Osório/RS, Pejuçara/RS, Pelotas/RS, Picada Café/RS, Pinhal da Serra/RS, Pinhal Grande/RS,
Pinhal/RS, Pinheirinho do Vale/RS, Pinheiro Machado/RS, Pinto Bandeira/RS, Pirapó/RS, Piratini/RS,
Planalto/RS,  Poço  das  Antas/RS,  Pontão/RS,  Ponte  Preta/RS,  Portão/RS,  Porto  Alegre/RS,  Porto
Lucena/RS,  Porto  Mauá/RS,  Porto  Vera  Cruz/RS,  Porto  Xavier/RS,  Pouso  Novo/RS,  Presidente
Lucena/RS, Progresso/RS, Protásio Alves/RS, Putinga/RS, Quaraí/RS, Quatro Irmãos/RS, Quevedos/
RS, Quinze de Novembro/RS, Redentora/RS, Relvado/RS, Restinga Sêca/RS, Rio dos Índios/RS, Rio
Grande/RS, Rio Pardo/RS, Riozinho/RS, Roca Sales/RS, Rodeio Bonito/RS, Rolador/RS, Rolante/RS,
Ronda Alta/RS, Rondinha/RS, Roque Gonzales/RS, Rosário do Sul/RS, Sagrada Família/RS, Saldanha
Marinho/RS, Salto do Jacuí/RS, Salvador das Missões/RS, Salvador do Sul/RS, Sananduva/RS, Santa
Bárbara do Sul/RS, Santa Cecília do Sul/RS, Santa Clara do Sul/RS, Santa Cruz do Sul/RS, Santa
Margarida do Sul/RS, Santa Maria do Herval/RS, Santa Maria/RS, Santa Rosa/RS, Santa Tereza/RS,
Santa Vitória  do Palmar/RS,  Santana da Boa Vista/RS,  Sant'Ana do Livramento/RS,  Santiago/RS,
Santo Ângelo/RS, Santo Antônio da Patrulha/RS, Santo Antônio das Missões/RS, Santo Antônio do
Palma/RS, Santo Antônio do Planalto/RS, Santo Augusto/RS, Santo Cristo/RS, Santo Expedito do
Sul/RS, São Borja/RS, São Domingos do Sul/RS, São Francisco de Assis/RS, São Francisco de Paula/
RS, São Gabriel/RS, São Jerônimo/RS, São João da Urtiga/RS, São João do Polêsine/RS, São Jorge/
RS, São José das Missões/RS, São José do Herval/RS, São José do Hortêncio/RS, São José do
Inhacorá/RS,  São José do Norte/RS,  São José do Ouro/RS,  São José do Sul/RS,  São José dos
Ausentes/RS, São Leopoldo/RS, São Lourenço do Sul/RS, São Luiz Gonzaga/RS, São Marcos/RS,
São Martinho da Serra/RS, São Martinho/RS, São Miguel das Missões/RS, São Nicolau/RS, São Paulo
das Missões/RS, São Pedro da Serra/RS, São Pedro das Missões/RS, São Pedro do Butiá/RS, São
Pedro do Sul/RS, São Sebastião do Caí/RS, São Sepé/RS, São Valentim do Sul/RS, São Valentim/RS,
São Valério do Sul/RS, São Vendelino/RS, São Vicente do Sul/RS, Sapiranga/RS, Sapucaia do Sul/RS,
Sarandi/RS,  Seberi/RS,  Sede  Nova/RS,  Segredo/RS,  Selbach/RS,  Senador  Salgado  Filho/RS,
Sentinela do Sul/RS, Serafina Corrêa/RS, Sério/RS, Sertão Santana/RS, Sertão/RS, Sete de Setembro/
RS, Severiano de Almeida/RS, Silveira Martins/RS, Sinimbu/RS, Sobradinho/RS, Soledade/RS, Tabaí/
RS, Tapejara/RS, Tapera/RS, Tapes/RS, Taquara/RS, Taquari/RS, Taquaruçu do Sul/RS, Tavares/RS,
Tenente Portela/RS, Terra de Areia/RS, Teutônia/RS, Tio Hugo/RS, Tiradentes do Sul/RS, Toropi/RS,
Torres/RS,  Tramandaí/RS,  Travesseiro/RS,  Três  Arroios/RS,  Três  Cachoeiras/RS,  Três  Coroas/RS,
Três  de  Maio/RS,  Três  Forquilhas/RS,  Três  Palmeiras/RS,  Três  Passos/RS,  Trindade  do  Sul/RS,
Triunfo/RS, Tucunduva/RS, Tunas/RS, Tupanci do Sul/RS, Tupanciretã/RS, Tupandi/RS, Tuparendi/RS,
Turuçu/RS, Ubiretama/RS, União da Serra/RS, Unistalda/RS, Uruguaiana/RS, Vacaria/RS, Vale do Sol/



RS,  Vale  Real/RS,  Vale  Verde/RS,  Vanini/RS,  Venâncio  Aires/RS,  Vera  Cruz/RS,  Veranópolis/RS,
Vespasiano Corrêa/RS, Viadutos/RS, Viamão/RS, Vicente Dutra/RS, Victor Graeff/RS, Vila Flores/RS,
Vila Lângaro/RS, Vila Maria/RS, Vila Nova do Sul/RS, Vista Alegre do Prata/RS, Vista Alegre/RS, Vista
Gaúcha/RS, Vitória das Missões/RS, Westfália/RS e Xangri-lá/RS.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL/SALÁRIO BASE/SALÁRIO NORMATIVO

A partir de 02 (dois) de Maio de 2025 o salário normativo dos trabalhadores atingidos pelo Acordo Coletivo
ora revisado fica fixado da seguinte forma:

Para aqueles empregados que, na data de 01 (um) de Maio de 2025, recebem salário fixo mensal de até R$
2.525,02  (Dois mil duzentos e cinquenta e dois reais e dois centavos),o salário normativo passa a ser o
de R$2.398,40 (Dois mil trezentos e noventa e oito reais e quarenta centavos); e

Para aqueles empregados que, na data de 01 (um) de Maio de 2024, recebem salário fixo mensal de até
R$2.538,02 (Dois mil quinhentos e trinta e oito reais e dois centavos), o salário normativo passa a ser o
de R$ 2.702,99 (Dois mil setecentos e dois reais e noventa e nove centavos).

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - REPOSIÇÃO INFLACIONÁRIA

CLÁUSULA QUARTA - REPOSIÇÃO SALARIAL
Os  trabalhadores abrangidos pelo presente acordo coletivo de trabalho, terão os seus salários reajustados
no percentual de 6,5,00% (seis e meio por cento), a exceção dos pisos estabelecidos na cláusula 3ª do
presente acordo, devendo este percentual incidir sobre os salários pagos em 02/05/2025, restando desde já
autorizada, a compensação dos aumentos ou reajustamentos espontâneos ou legais concedidos no período
revisando, excluindo-se desta cláusula, expressamente, aqueles decorrentes de promoção funcional.

O índice deverá ser aplicado de forma proporcional ao tempo de serviço de cada empregado, no período
revisando, conforme tabela abaixo:

ADMISSÃO REAJUSTE %
MAIO/24   6,5%      
JUNHO/24   5,94%
JULHO/24   5,4%
AGOSTO/24     4,86%
SETEMBRO/24   4,32%
OUTUBRO/24   3,78%
NOVEMBRO/24   3,24%
DEZEMBRO/24   2,7%
JANEIRO/25   2,16%
FEVEREIRO/25   1,62%
MARÇO/25   1,08%
ABRIL/25   0,54%

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA QUINTA - PERIODICIDADE DO PAGAMENTO DOS SALÁRIOS

O pagamento dos salários, salvo ajuste individual em contrário, terá periodicidade mensal, respeitado o



prazo legal do vencimento da obrigação, garantido adiantamento quinzenal de 50% (cinquenta por cento) do
valor do salário básico de cada empregado, com depósito em conta corrente bancária e com final registro
no contra cheque mensal.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA SEXTA - EMPREGADO ANALFABETO

O pagamento de salário ao empregado analfabeto deverá ser efetuado na presença de duas testemunhas,
que firmarão o recibo nessa condição.

CLÁUSULA SÉTIMA - ATRASO NA CHEGADA AO SERVIÇO E COMPENSAÇÃO DO TEMPO

Fica assegurado ao empregado que chegar atrasado no serviço, o pagamento do repouso remunerado,
mas desde que permitido seu ingresso para trabalhar, compensando-se o período de atraso ao final da
jornada ou na semana, a critério da Entidade, sem prejuízo à aplicação de penas disciplinares.

CLÁUSULA OITAVA - SALÁRIO DO EMPREGADO SUBSTITUTO

Admitido o empregado para a função de outro dispensado sem justa causa, será garantido àquele salário
igual ao do empregado de menor salário na função, sem considerar as vantagens pessoais, sendo que essa
norma vigorará até a implantação pela FGF de seu Plano de Cargos e Salários.

CLÁUSULA NONA - SUBSTITUIÇÃO EM FÉRIAS

Em caso que seja necessário a substituição de empregado que esteja em férias o empregado substituto
fará jus a um valor adicional equivalente a 1/3 (um terço) do valor do salário do substituído.

Parágrafo primeiro – Nos casos em que o salário do substituído seja o mesmo valor do salário do substituto,
deverá ser acrescido o adicional de 1/3 ao salário do substituto enquanto perdurar o período de
substituição.

Parágrafo segundo – Tal norma vigorará até a implantação pela FGF de seu Plano de Cargos e Salários,
onde será prevista gratificação específica para a hipótese de substituição, o que se dará em percentual a
ser definido no aludido Plano.

CLÁUSULA DÉCIMA - QUEBRA DE CAIXA

Os empregados que exerçam a função de caixa receberão, a título de indenização, o pagamento da parcela
equivalente a 10% (dez por cento) de seu salário básico, ficando ajustado que ditos valores não farão parte
integrante do salário para qualquer efeito legal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DESCONTO POR FALTA DE CAIXA

A FGF poderá efetuar descontos nos salários dos empregados exercentes da função de caixa, assim
entendidos todos aqueles que recebam a parcela aludida na cláusula décima acima, até o limite da falta de
numerário verificada, mas desde que a conferência se faça na presença do empregado.



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS

A Entidade Acordante - FGF -se compromete a realizar estudos no sentido da viabilização da criação de
Plano de Cargos e Salários, o qual, após sua conclusão e antes do registro oficial, terá os termos de sua
formulação apresentados e discutidos com a Entidade Sindical.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
13º SALÁRIO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PAGAMENTO DA ANTECIPAÇÃO DO 13º SALÁRIO POR OCASIÃO
DAS FÉRIAS

Salvo na concessão de férias coletivas, a FGF pagará 50% (cinquenta por cento) do 13º salário ao
empregado até o 5º (quinto) dia do recebimento, pelo mesmo, do aviso de férias, independentemente de
solicitação nesse sentido.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PAGAMENTO DO 13º SALÁRIO EM CASOS DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO

O 13º salário proporcional ao período de afastamento do empregado em gozo de benefício previdenciário,
por período inferior a 180 (cento e oitenta) dias, será pago pela FGF.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - INTEGRAÇÃO DAS VARIÁVEIS PARA EFEITO DO PAGAMENTO DE
FÉRIAS E 13º SALÁRIO

A FGF se obriga a integrar, no 13º salário e nas férias, o cálculo da média duodecimal das horas extras
habituais (noturnas ou não) e do adicional noturno, cujo valor deverá ser encontrado pela adoção da média
física destas rubricas.

ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ADICIONAL DE HORA EXTRA

As horas extras excedentes da segunda hora suplementar, serão remuneradas com adicional de 100%
(cem por cento), incidente sobre o salário básico do empregado.

ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO - QUINQUÊNIO

Fica assegurado ao empregado um adicional mensal de 5% (cinco por cento), calculado sobre o salário
básico, a cada 5 (cinco) anos de trabalho ininterrupto prestado a FGF.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ALIMENTAÇÃO



A FGF, cuja jornada de trabalho é de 6h, normalmente das 13h às 19h, de segundas às sextas-feiras,
concederá àqueles empregados que iniciarem a jornada diária de trabalho no turno da manhã vale
alimentação ou ticket refeição, no valor R$ 40,00 (quarenta reais), por dia normal de trabalho, sem que o
benefício tenha natureza salarial, descontando em folha de salários o valor equivalente a 20% do seu custo,
por refeição e por empregado.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CESTA BÁSICA

A partir de 02/05/2025 a FGF concederá a todos os empregados abrangidos pelo presente Acordo Coletivo
de Trabalho o valor de uma cesta básica de alimentos não perecíveis, com valor não inferior a R$ 500,00
(quinhentois reais), a ser entregue mediante crédito em cartão para tal fim, de empresa conveniada à FGF,
totalizando 13 (treze) cestas básicas no ano, sendo que no mes de dezembro serao entregues uma cesta
básica no inicio do mes e outra antes do natal. 

A entrega do valor da cesta básica será feito até o último dia de cada mês, tudo sem qualquer custo para os
empregados, sendo que o valor das cestas básicas não será considerado parte integrante do salário do
empregado para qualquer efeito legal.

Os empregados que forem contratados no decurso da vigência da presente norma coletiva de trabalho,
terão igual direito às cestas básicas ora previstas, observado os limites de quantidade estabelecidas nos
itens anteriores, bem como a época em que ingressar nos quadros da Entidade acordante, de modo que o
novo empregado somente terá direito àquelas cestas que sobrevierem ao tempo da sua contratação. 

AUXÍLIO MORTE/FUNERAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA - AUXÍLIO FUNERAL

Em caso de falecimento do empregado, a FGF acordante pagará aos dependentes do mesmo, auxílio-
funeral equivalente a 2 (duas) vezes o valor do Salário Normativo equivalente ao piso II.

AUXÍLIO CRECHE

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - AUXÍLIO CRECHE

A FGF pagará a seus empregados que possuírem filhos de até 06 (seis) anos de idade, inclusive, um auxílio
mensal no valor de até R$ 695,88 (seiscentos e noventa e cinco reais e oitenta e oito centavos) por cada
filho, independentemente de comprovação, a título de auxílio-creche, ficando ajustado que dito valor não
fará parte integrante do salário do empregado para qualquer efeito legal. No caso de ambos os pais serem
empregados da entidade, o presente auxilio será pago para apenas um deles, conforme opção dos
mesmos.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PLANOS DE BENEFÍCIOS

O valor individual dos convênios das áreas de saúde, habitacional, educacional e alimentar já ajustados ou
que venham a ser contratados pela FGF, com ou sem a respectiva contribuição dos empregados, mediante
desconto em folha de pagamento, não têm e não terão natureza salarial.

O plano de assistência médica, que beneficia os empregados da FGF, mediante solicitação expressa do
beneficiário, é extensível aos seus dependentes diretos, devendo eles procederem a seguinte contribuição,
a ser descontada de seu salário em folha de pagamento, segundo os seguintes critérios e faixas:

- Salário de até R$ 2.000,00:

20% do valor cobrado pelo plano de saúde para cada dependente acima de 18 anos;



- Salário de até R$5.000,00:

50% do valor cobrado pelo plano de saúde para cada dependente acima de 18 anos;

- Salário acima de R$8.000,00:

80% do valor cobrado pelo plano de saúde para cada dependente acima de 18 anos.

Serão considerados dependentes, para efeito de serem beneficiários do plano de saúde, as seguintes
pessoas, exclusivamente:

a) Filhos, até 21 anos incompletos;

b) Filhos, até 24 anos, se cursando faculdade ou se comprovar dependência econômica através de
declaração de imposto de renda; e

c) O Cônjuge.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO CONTRATO DE EXPERIÊNCIA

A FGF acordante não poderá admitir qualquer empregado mediante contrato por prazo determinado,
notadamente o de experiência, por período inferior a 15 (quinze) dias e nem poderá celebrar novo contrato
de experiência, no período de 1 (um) ano, para empregado readmitido ao exercício da mesma função
cumprida no ajuste anterior, desde que o contrato precedente tenha sido integralmente cumprido.

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DESPEDIDA POR JUSTA CAUSA

A demissão do empregado sob alegação de justa causa, implica no fornecimento ao mesmo, no ato do
afastamento, de comunicação por escrito, onde conste resumidamente a falta cometida.

AVISO PRÉVIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO NO AVISO PRÉVIO

O empregado, no cumprimento do aviso prévio trabalhado, poderá optar pela redução da jornada de
trabalho em 2 (duas) horas diárias, ao início ou ao final da jornada e, feita a opção, o horário somente
poderá ser alterado de comum acordo entre o empregado e a FGF.

Parágrafo único: Fica assegurado ao trabalhador, um aviso prévio de 30 (trinta) dias acrescido de mais 3
(três) dias por ano de serviço prestado na mesma empresa, até o máximo de 60 (sessenta) dias,
perfazendo um total de 90 (noventa) dias.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DISPENSA DE TRABALHO NO CURSO DO AVISO PRÉVIO

No caso de aviso prévio trabalhado, a FGF se obriga a dispensar o empregado de suas atividades, caso
esse comprove a obtenção de novo emprego, hipótese em que a FGF ficará desobrigada do pagamento
dos salários pelo período remanescente do prazo do aviso prévio.



RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE TRABALHO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - UNIFORMES, EQUIPAMENTOS DE PROTEÇAO INDIVIDUAIS E
COLETIVOS

A FGF, sempre que o exigir deverá fornecer gratuitamente aos seus empregados, uniformes e
equipamentos necessários à execução das atividades contratadas, assim como, sempre que necessário, os
Equipamentos de Proteção Individual - EPI - ou Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC -, pelo que, o
empregado passará recibo.

Se o empregado estiver exposto a serviço de risco e a FGF deixar de fornecer-lhe o equipamento de
proteção individual adequado, ele poderá negar-se a realizar o trabalho, sem que isto resulte em prejuízo de
ordem salarial ou funcional.

ESTABILIDADE ACIDENTADOS/PORTADORES DOENÇA PROFISSIONAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - ESTABILIDADE PROVISÓRIA NO EMPREGO DO EMPREGADO
ACIDENTADO NO TRABALHO

O empregado acidentado no trabalho terá estabilidade provisória no emprego pelo período de 12 (doze)
meses a contar da alta do benefício previdenciário, na forma do art. 118, da Lei n.º 8.213/91.

ESTABILIDADE APOSENTADORIA

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - ESTABILIDADE PROVISÓRIA NO EMPREGO ÀS VÉSPERAS DA
APOSENTADORIA

Fica vedada a despedida, sem justa causa, no período de 12 (doze) meses anteriores a aquisição do tempo
mínimo para a aposentadoria voluntária ou por idade junto à previdência oficial, do empregado que trabalhar
há mais de cinco anos na FGF, mas desde que comunique formalmente o fato ao empregador, devidamente
acompanhado de documento comprobatório expedido pelo INSS, até a data da demissão. Atingido o tempo
mínimo para a aposentadoria, seja voluntária, seja por idade, extingue-se a presente garantia.

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS - CÓPIA DO CONTRATO DE
TRABALHO

A FGF acordante deverá fornecer, a todos os seus empregados, por ocasião das respectivas admissões,
cópia do Contrato de Trabalho.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - FORNECIMENTO DE CÓPIA DOS RECIBOS DE SALÁRIO

Por ocasião do pagamento dos salários, a Entidade deverá fornecer a todos os seus funcionários recibo
onde conste, discriminadamente, todas as verbas pagas, bem como a base de cálculo das mesmas.



CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - FORNECIMENTO DE CÓPIA DO RECIBO DE RESCISÃO DE
CONTRATO

Por ocasião da rescisão contratual, a FGF deverá fornecer cópia, ao empregado, do Termo de Rescisão do
Contrato de Trabalho.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - RELAÇÃO DE SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO

A FGF obriga-se a entregar ao empregado, desde que solicitado, dentro de 5 (cinco) dias, a contar da
solicitação, a Relação de Salários e Contribuições devidamente preenchida.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - ENTREGA DE DOCUMENTOS DO EMPREGADO

A entrega de documentos do empregado a FGF sempre deverá se fazer mediante fornecimento de recibo.

OUTRAS ESTABILIDADES

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - MEMBROS DA CIPA

Os membros titulares e os suplentes da CIPA – Comissão Interna de Prevenção de Acidentes -
representantes dos empregados, terão asseguradas, cada qual, as garantias outorgadas pela legislação ao
cargo para o qual foi eleito, sem que a um sejam estendidas as garantias do outro e vice-versa.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
DURAÇÃO E HORÁRIO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - JORNADA DE TRABALHO

Respeitada a jornada contratual pactuada ou aquela que o empregado efetivamente estiver cumprindo na
data de assinatura do presente Acordo, poderá ser estabelecido ajuste visando a compensação semanal de
horas de trabalho em outro dia da mesma semana, sem que este acréscimo seja considerado como
trabalho extraordinário.

Estabelecido o sistema de compensação para o cumprimento da jornada de trabalho, caso o empregado
não atenda a integralidade da sua carga horária semanal, as horas faltantes para completá-la não poderão
ser exigidas pela Entidade em qualquer outra oportunidade, seja a que título for, inclusive a título de Banco
de Horas e/ou recuperação de carga horária.

Instituído o sistema de trabalho previsto na cláusula acima, a FGF não poderá alterá-lo sem a anuência
expressa do funcionário, com a assistência do Sindicato Profissional.

A faculdade estabelecida nesta cláusula se aplica a todas as atividades, inclusive as consideradas
insalubres, independentemente da autorização a que se refere o art. 60 da CLT.

INTERVALOS PARA DESCANSO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - DA POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DO INTERVALO
INTRAJORNADA

Acordam as partes que nas hipóteses de necessidade em função do trabalho exercido e das condições de
higiene e saúde a que estiverem submetidos os trabalhadores envolvidos, poderá haver o alargamento do



intervalo intrajornada, cuja aplicação e efetivação decorrerá de exame do caso concreto, em conjunto, pelas
partes contratantes, devendo os funcionários afetados manifestarem a sua concordância ou não através de
assembléia específica, convocada pelo Sindicato Profissional.

Preenchidos os requisitos acima, o SECEFERGS e a FGF formalização termo aditivo regulando as
condições para a implementação do intervalo intrajornada superior a duas hora

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - INTERVALO CPD

A cada 90 (noventa) minutos de trabalho consecutivo no Centro de Informática - nas atividades de
programação, processamento e digitação -, a FGF fica obrigada a conceder ao empregado intervalo de 10
(dez) minutos de descanso, período este não dedutível da jornada de trabalho.

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - FOLGA REMUNERADA

Fica estabelecida uma folga remunerada em dia útil, na semana subseqüente ao trabalho realizado em
domingo ou feriado, ou pagamento em dobro do dia trabalhado, assim entendendo-se apenas mais uma
vez, para não caracterizar pagamento em triplo.

FALTAS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - ABONO DE FALTAS PARA EMPREGADO ESTUDANTE EM DIAS DE
PROVA

Serão abonadas as faltas para o empregado estudante em dia de provas, no turno em que as mesmas
ocorrerem, desde que regularmente matriculado em escolas oficiais ou reconhecidas, mediante
comunicação, a FGF, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência e comprovação posterior, também em
24 (vinte e quatro) horas, inclusive para exames vestibulares, através de documento expedido pelo próprio
estabelecimento de ensino, podendo a FGF, quando previamente comunicada da falta, estabelecer um
regime de compensação das horas, em turno inverso, para compensar tal falta.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - RECEBIMENTO DO PIS

Os empregados serão dispensados, conforme escala estabelecida pela FGF, durante 1/2 (meio) expediente
da jornada de trabalho, sem prejuízo salarial, para saques das parcelas do PIS, e durante 1 (um) expediente
diário, quando o domicílio bancário for em município distante da prestação de serviço, salvo quando o valor
for creditado na conta corrente bancária do trabalhador.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - ATESTADOS MÉDICOS

Serão reconhecidos pela FGF os atestados médicos fornecidos pelos médicos que mantiverem convênio
com o INSS, desde que abonados pela empresa de assistência médico-odontológica conveniada com a
FGF e/ou com que esta (FGF) venha a manter convênio dessa natureza.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - INTERNAÇÃO HOSPITALAR DE FILHO

O empregado não sofrerá qualquer prejuízo salarial quando faltar ao serviço por 1 (um) dia para internação
hospitalar de filho com idade de até 12 (doze) anos, desde que devidamente comprovada a internação.



JORNADAS ESPECIAIS (MULHERES, MENORES, ESTUDANTES)

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - PRORROGAÇÃO DA JORNADA DO TRABALHADOR
ESTUDANTE

A FGF não poderá prorrogar o horário de trabalho do empregado estudante que, comprovando previamente
a sua situação escolar, seja noturna ou diurna, manifestar seu desinteresse na referida prorrogação, exceto
no caso de compensação para comparecimento a prova, como previsto nesse Acordo.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - DISPENSA DO REGISTRO DE FREQUÊNCIA DOS
DIRETORES DO SINDICATO

A FGF dispensará o registro de freqüência dos diretores do SECEFERGS, até o limite de 44 (quarenta e
quatro) horas mensais, ou por 06 (seis) dias úteis, para atendimento de obrigação inerente ao exercício do
cargo sindical, mediante comprovação no retorno.

Tal limite de 44 (quarenta e quatro) horas mensais, ou por 06 (seis) dias úteis, entende-se como dispensa
máxima sendo que, se nos quadros da FGF houver mais de um dirigente, deverá a referida carga de
dispensa ser rateada entre tais dirigentes, de acordo com o interesse do SECEFERGS ou, se não
manifestado previamente esse interesse, segundo a hierarquia desses dirigentes na diretoria do sindicato
profissional.

FÉRIAS E LICENÇAS
DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - INÍCIO DO PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS

O período de gozo das férias, individuais ou coletivas, não poderá iniciar em dias de repouso, em feriado e
em dia útil em que o trabalho for suprimido por compensação.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - CANCELAMENTO OU ADIANTAMENTO DE FÉRIAS

Comunicado ao empregado o período de gozo de férias individuais ou coletivas, a FGF somente poderá
cancelar ou modificar o início previsto se ocorrer necessidade imperiosa e, ainda assim, mediante o
ressarcimento ao empregado, dos comprovados prejuízos financeiros por esse sofridos em razão da
alteração.

REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - ACRÉSCIMO EM FÉRIAS PROPORCIONAIS

No caso de férias proporcionais, essas serão pagas com o acréscimo de 1/3 (um terço) previsto na
Constituição Federal.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
CIPA – COMPOSIÇÃO, ELEIÇÃO, ATRIBUIÇÕES, GARANTIAS AOS CIPEIROS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - CURSOS DE CIPA



Respeitado o que dispuser a legislação aplicável, a FGF realizará, as suas expensas, os cursos de
prevenção de acidente do trabalho para os membros efetivos e suplentes da CIPA, quando exigida por lei a
existência de CIPA.

OUTRAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO ACIDENTADO OU DOENTE

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - PAGAMENTO AO EMPREGADO ACIDENTADO POR FALTA DE EPI

A FGF fica obrigada a pagar ao empregado que se acidentar por falta de fornecimento de Equipamento de
Proteção Individual, inclusive os recomendados pela CIPA, a importância mensal equivalente a 50%
(cinqüenta por cento) do salário básico desse, até o término do período de estabilidade provisória, conforme
definido em lei e no presente instrumento.

RELAÇÕES SINDICAIS
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - DO ACESSO DO DIRIGENTE SINDICAL A FGF

Fica assegurado o acesso dos dirigentes do Sindicato acordante a FGF, em número de 2 (dois) por vez, nos
intervalos destinados a alimentação e descanso, para o desempenho de suas funções, vedada a hipótese
de divulgação de matéria político-partidária ou ofensiva.

ACESSO A INFORMAÇÕES DA EMPRESA

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - DOCUMENTOS A SEREM ENCAMINHADOS AO
SINDICATO

Após 30 (trinta) dias do vencimento do prazo legal, se solicitado pelo Sindicato, a FGF se obriga a
encaminhar ao mesmo, cópia da RAIS do PIS.

Após 30 (trinta) dias do desconto, a FGF também se obriga a encaminhar ao Sindicato, cópia das guias da
contribuição sindical e assistencial, com a relação nominal dos respectivos salários.

A contar 10 (dez) dias da data do evento, a FGF deverá encaminhar ao Sindicato cópia da ata de eleição da
CIPA, quando a CIPA for exigida por lei

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - DA CONTRIBUIÇÃO DOS EMPREGADOS

Em conformidade com a autorização obtida na Assembleia Geral Extraordinária, cuja ata será inserida no
Sistema Mediador do Ministério do Trabalho com o presente Acordo Coletivo de Trabalho 2025/2027, bem
como pelas disposições contidas na Nota Técnica nº 02 de 26 de outubro de 2018 e na Orientação nº 13 de
27 de abril de 2021, ambos da Coordenadoria Nacional de Promoção da Liberdade Sindical do Ministério
Público do Trabalho (CONALIS), os empregadores procederão ao desconto de valor correspondente a 2
(dois) dias do salário de cada trabalhador, a ser descontado em duas vezes  que serão aplicados nas
respectiva folha de pagamento dos meses de maio(1 dia) e junho(1 dia), a título de contribuição
assistencial, devendo ser realizado o recolhimento aos cofres do SECEFERGS.

Parágrafo Primeiro – O presente desconto é realizado considerando-se que o sindicato representa a toda a
categoria, e não somente aos seus associados ao firmar o presente Acordo Coletivo de Trabalho,
instrumento coletivo que beneficia a todos os trabalhadores abrangidos, bem como porque recai sobre a
entidade sindical todas as obrigações previstas no art. 514 da CLT.



Parágrafo Segundo – Deverão ser encaminhada a relação nominal dos empregados, com indicação dos
valores respectivos.

Parágrafo Terceiro – O recolhimento é de responsabilidade do empregador e deverá ser procedido até o 10º
(décimo) dia subsequente ao desconto, sob pena de pagamento de multa de 20% (vinte por cento), além da
correção monetária e juros.

Parágrafo Quarto – O empregado terá direito ao exercício de oposição ao desconto acima, devendo fazê-lo
pessoalmente, na sede do SECEFERGS, por escrito a proprio punho, com identificação e assinatura
legíveis, no prazo de 5 (cinco) dias, após o desconto. O empregado também deverá entregar uma via da
oposição ao seu empregador.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - DAS MENSALIDADES

As mensalidades devidas ao Sindicato acordante, desde que autorizadas pelos empregados, serão
descontadas dos salários dos mesmos pela FGF e recolhidas aos cofres da entidade até o 10º (décimo) dia
do mês subseqüente ao do desconto.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - QUADRO DE AVISOS

O Sindicato poderá afixar na FGF, mediante comum acordo quanto ao local, 1 (um) quadro para a
divulgação de avisos de seu interesse e dos empregados, vedados os de conteúdo político-partidário ou
ofensivo, estando a FGF autorizada a retirar desse quadro, e sem qualquer consulta ao Sindicato, aquelas
comunicações e/ou avisos que não atendam ao aqui estabelecido.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - DIA DO EMPREGADO EM CLUBES E FEDERAÇÕES
ESPORTIVAS

Fica desde já destinado o dia 13 de Novembro à comemoração do "Dia do Empregado em Clubes e
Federações Esportivas", enaltecendo, assim, a data de assinatura da Carta Sindical outorgada ao
Sindicato acordante, considerado feriado, sendo remunerado em dobro, em forma de abono. O pagamento
em dobro do referido dia será devido inclusive para os empregados em férias.

DISPOSIÇÕES GERAIS
REGRAS PARA A NEGOCIAÇÃO

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - DO REAJUSTE DAS CLÁUSULAS ECONÔMICAS

O presente acordo tem vigência de 2 anos, com exceção das cláusulas econômicas, as quais deverão ser
revisadas no final dos primeiros 12 meses.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - MULTA POR DEMISSÃO NO PERÍODO DA DATA BASE

Sem prejuízo do aviso prévio a que fizer jus, todo o empregado demitido sem justa causa no período de 30
(trinta) dias que antecedem a data base, fará jus a uma multa de caráter indenizatório, no valor equivalente
a um salário contratual do próprio empregado.



CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - DA MULTA

O descumprimento de disposição normativa que contenha obrigação de fazer sujeitará a FGF ao
pagamento de multa em valor equivalente a 5% (cinco por cento) do piso salarial da categoria, por
empregado atingido e em benefício do mesmo, desde que a cláusula não possua multa específica ou não
haja previsão legal a respeito, limitando-se o valor da mesma ao principal devido, nos termos do art. 412 do
Código Civil Brasileiro.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - RENDIMENTOS DO PIS

Em caso de não cadastramento do empregado, ou de não realização das informações da RAIS, no prazo de
lei, inclusive para o caso de não informar corretamente os salários percebidos pelo empregado, a FGF se
obrigará a pagar os rendimentos cabíveis e se a eles fizer jus o empregado.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - DOS DESCONTOS

A FGF, desde já, fica autorizado a descontar de seus empregados o valor relativo a compras realizadas
mediante convênios firmados, por Associação dos Empregados ou pela própria FGF, bem como valores
relativos a empréstimos e/ou adiantamentos especiais concedidos, assistência médico-odontológica através
de empresas especializadas.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - DA REVISÃO

A prorrogação ou revisão parcial ou total dos presentes dispositivos somente poderá ser objeto de
negociação dentro dos 60 (sessenta) dias anteriores ao término do prazo de vigência deste Acordo.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão regulados pela Consolidação das Leis do Trabalho e por toda a legislação posterior
que regula ou que venha a regular a matéria.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - DA SOLUÇÃO DAS DIVERGÊNCIAS

As divergências surgidas entre os acordantes pela aplicação dos dispositivos do presente Acordo e/ou
decorrentes de casos omissos serão obrigatoriamente resolvidas pela Justiça do Trabalho, observada a sua
submissão prévia à eventual Comissão de Conciliação Prévia, a ser criada em caráter intersindical ou no
empregador, se houver.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA - DA DIVULGAÇÃO DO ACORDO

Cópias autênticas do presente Acordo serão obrigatoriamente afixadas, de modo visível, nas respectivas
sedes das partes signatárias do mesmo, dentro de 3 (três) dias da data do depósito de uma via do Acordo
da Delegacia Regional do Trabalho.



E, assim, por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e
forma, das quais a primeira ficará com o Sindicato Acordante, a segunda com o Clube Acordante e a
terceira será encaminhada para arquivamento na Delegacia Regional do Trabalho, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos

}

JOSE MALAQUIAS BARROS CRUZ
VICE-PRESIDENTE
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    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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